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ANEXO I

ESTRUTURA DOS CARGOS

a) cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE
Superior Especialista em Infra-Estrutura Sênior Única

b) Cargo de Analista de Infra-Estrutura

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O
Superior Analista de Infra-Estrutura Especial III

II
I

B V
IV
III
II
I

A V
IV
III
II
I

ANEXO II

VENCIMENTO BÁSICO

a) cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE VENCIMENTO BÁSICO
(R$)

Superior Especialista em Infra-Estrutura Sênior Única 5.632,61

b) Cargo de Analista de Infra-Estrutura

NÍVEL CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
(R$)

Superior Analista de Infra-Es-
trutura

Especial III 5.151,00

II 4 . 9 4 9 , 11

I 4.755,13
B V 4.362,51

IV 4.191,52
III 4.027,24
II 3.869,40
I 3.717,74

A V 3.410,77
IV 3.277,09
III 3.148,64
II 3.025,24
I 2.906,66

ANEXO III

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
EM INFRA-ESTRUTURA - GDAIE

a) cargo de Especialista em Infra-Estrutura Sênior

NÍVEL CARGO CLASSE VALOR DO PONTO R$
Superior Especialista em Infra-Estrutura

Sênior
Única 50,00

b) Cargo de Analista de Infra-Estrutura

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO R$
Especial III 50,00

II 47,92
I 45,84

B V 43,76
IV 41,68
III 39,60
II 37,52
I 35,44

A V 33,36
IV 31,28
III 29,20
II 27,12
I 25,00
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DECRETO Nº 6.204, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

Regulamenta o tratamento favorecido, di-
ferenciado e simplificado para as microem-
presas e empresas de pequeno porte nas
contratações públicas de bens, serviços e
obras, no âmbito da administração pública
federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 42, 43, 44, 45, 47, 48 e 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras,
deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e simpli-
ficado para as microempresas e empresas de pequeno porte, ob-
jetivando:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional;

II - ampliação da eficiência das políticas públicas; e

III - o incentivo à inovação tecnológica.

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto,
além dos órgãos da administração pública federal direta, os fundos
especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas,
as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União.

Art. 2º Para a ampliação da participação das microempresas
e empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades
contratantes deverão, sempre que possível:

I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os
eventuais cadastros existentes, para identificar as microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, com as respec-
tivas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das
licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações;

II - estabelecer e divulgar um planejamento anual das con-
tratações públicas a serem realizadas, com a estimativa de quan-
titativo e de data das contratações;

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e ser-
viços contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas
de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos; e

IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar es-
pecificações que restrinjam, injustificadamente, a participação das mi-
croempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III poderá ser
realizado de forma centralizada para os órgãos e entidades integrantes
do SISG - Sistema de Serviços Gerais e conveniados, conforme
dispõe o Decreto 1.094, de 23 de março de 1994.

Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de
bens para pronta entrega ou para a locação de materias, não será
exigido da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apre-
sentação de balanço patrimonial do último exercício social.

Art. 4º A comprovação de regularidade fiscal das microem-
presas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitação.

§ 1º Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e con-
ferida toda a documentação e, havendo alguma restrição na com-
provação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-
ponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, para a regularização da documentação, pagamento ou par-
celamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2º A declaração do vencedor de que trata o § 1o acontecerá
no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso
do pregão, conforme estabelece o art. 4º, inciso XV, da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, e no caso das demais modalidades de
licitação, no momento posterior ao julgamento das propostas, aguar-
dando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase
recursal.

§ 3º A prorrogação do prazo previsto no § 1º deverá sempre
ser concedida pela administração quando requerida pelo licitante, a
não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para
o empenho, devidamente justificados.

§ 4º A não-regularização da documentação no prazo previsto
no § 1º implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

Art. 5º Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada,
como critério de desempate, preferência de contratação para as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual esta-
belecido no § 1º será de até cinco por cento superior ao menor preço.

§ 3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

§ 4º A preferência de que trata este artigo será concedida da
seguinte forma:

I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de pre-
ço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado o objeto em seu favor;

II - na hipótese da não contratação da microempresa ou
empresa de pequeno porte, com base no inciso I, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem em
situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 5º Não se aplica o sorteio disposto no inciso III do § 4o

quando, por sua natureza, o procedimento não admitir o empate real,
como ocontece na fase de lances do pregão, em que os lances equi-
valentes não são considerados iguais, sendo classificados conforme a
ordem de apresentação pelos licitantes.

§ 6º No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão.

§ 7º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os
licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo
órgão ou entidade contratante, e estar previsto no instrumento con-
vocatório.

Art. 6º Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de mi-
croempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quan-
do ocorrerem as situações previstas no art. 9º, devidamente justi-
ficadas.




